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ATA CONCLUSIVA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL POLÍTICA NACIONAL ALDIR
BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB II / CICLO 2 MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA
SERRA/SP REALIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DATА:
10/06/2025

1. FINALIDADE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A presente Audiência Pública Municipal foi convocada pela Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo de Araçoiaba da Serra com o objetivo de apresentar, discutir e validar, junto aos agentes
culturais locais, a proposta de utilização dos recursos oriundos da PNAB II - Ciclo 2, incluindo a

estruturação dos editais, diretrizes para seleção de projetos e subsídio à manutenção de espaços
culturais, bem como a contrapartida institucional do município.

2. DEFINIÇÕES DELIBERADAS DURANTE A AUDIÊNCIA PÚBLICA

2.1. Estruturação dos Editais de Fomento Cultural Foram definidos quatro editais distintos para
seleção de projetos culturais, com os seguintes valores e quantitativos:

Edital Valor Total Valor por Projeto Quantidade de Projetos
01/2025 R$ 10.000,00 R$ 5.000,00 02

02/2025 R$ 40.000,00 R$ 10.000,00 04

03/2025 R$ 60.000,00 R$ 15.000,00 04

04/2025 R$ 40.000,00 R$ 20.000,00 02

Valor total destinado ao fomento cultural: R$ 150.000,00

Total de projetos previstos: 12

2.2. Subsídio à Manutenção de Espaços Culturais

Foi aprovada a execução de edital para apoio à manutenção de espaços culturais, com os

seguintes parâmetros:

Total disponível: R$ 94.537,09

Projetos selecionados: 02
Valor individual máximo: R$ 47.268,54
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Critérios de Elegibilidade:

Atividade cultural ininterrupta por ao menos dois anos;
Registro em cadastro público (municipal, estadual ou federal);
Atuação comprovada no município.

Contrapartidas obrigatórias:

Realização de no mínimo 4 ações culturais gratuitas;
Ao menos uma atividade voltada a públicos vulnerabilizados;
Uma ação de formação (oficina, roda de conversa etc.);

Registro de execução das ações para prestação de contas.

3. DIRETRIZES PARA OS EDITAIS DE FOMENTO CULTURAL

• Participação: Agentes culturais com atuação de ao menos 1 ano em Araçoiaba da Serra.

•

Modalidades admitidas: Pessoa física (inclusive MEI), pessoa jurídica sem fins lucrativos

e coletivos com representante legal.
Limites de inscrição: 01 (um) projeto por CPF proponente, com contemplação
máxima de 1 projeto por edital.
Critérios de seleção: Vide Anexo 03.

Etapas previstas: Inscrição, seleção, habilitação, termo de execução, prestação de
contas.

4. CONTRAPARTIDA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO

Em atendimento às diretrizes da PNAB e da Portaria MinC nº 67/2024, o Município de Araçoiaba da
Serra assume as seguintes entregas:

Valor: R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais).

Entrega Documento / Instrumento Prazo Máximo

Sistema Municipal de Cultura (SMC) Decreto e Documentação 20/12/2025

Plano Municipal de Cultura (PMC) Documento Estruturante 20/12/2025

Fundo Municipal de Cultura (FMC) Lei e Conta Vinculada 20/12/2025

Plano de Metas da Cultura (2025-2026) Documento Técnico 20/12/2025

Relatório Final da Execução Documento Público 30/04/2026
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5. OPERACIONALIZAÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS (URCOM TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO PÚBLICO)

Período de Execução: Junho/2025 a dezembro/2025

Modalidade: 100% remota (consultoria)

Serviços Executados:

Elaboração e submissão do Plano de Ação;

Redação técnica dos editais e instrumentos legais;

Suporte em inscrição, seleção, habilitação e execução;
Apoio à prestação de contas técnica e financeira.

Ferramentas Utilizadas: Google Meet, Zoom, Google Drive, Canva, WordPress, Planilhas
Google, TransfereGov, SNC, MinC.

Observação Final: O cronograma detalhado de execução dos editais e liberação dos recursos

dependerá da aprovação e liberação dos recursos pelo governo federal.

Encerramento

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a audiência pública, sendo lavrada a presente ata para
os devidos fins.

Araçoiaba da Serra/SP, 10 de junho de 2025

NOTA OFICIAL

Fica acordado que o cronograma atualizado, com as devidas definições de prazos e etapas
de execução, será encaminhado somente após a aprovação do Plano Anual de Utilização
dos Recursos. Ressaltamos que tal encaminhamento está condicionado à validação formal
do plano e à subsequente liberação dos recursos financeiros por parte do Governo Federal.

Araçoiaba da Serra, 10 de Junho de 2025

Atenciosamente,

Secretaria Municipal

Presidente do Conselho Municipal de Politica Cultural
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

PAAR 2025
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CONSELHOMUNIC PAL DE POLTСА

CULTURAL
ARAÇOIABA DA SERRA

Araçoiaba da Serra, 17 de outubro de 2025.

ATO DECLARATÓRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DЕ

ARAÇOIABA DA SERRA

Em atendimento à diligência do Ministério da Cultura, referente à habilitação do

Município de Araçoiaba da Serra/SP no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento à Cultura (PNAB) e conforme disposto na Portaria MinC nº 243, de 2025, o

Conselho Municipal de Política Cultural de Araçoiaba da Serra declara, para os

devidos fins, que:

Foi realizada Consulta Pública Municipal com ampla divulgação e participação da

sociedade civil, representantes de segmentos culturais e gestores públicos, em

conformidade com os princípios da gestão democrática e da transparência pública.

Ο Conselho Municipal de Cultura foi formalmente comunicado e convidado a

participar da referida consulta, sendo garantido espaço para manifestação e

deliberação sobre a destinação dos recursos conforme o Plano de Ação (PAR)
submetido ao Ministério da Cultura.

Os membros do Conselho presentes na audiência pública, juntamente com

representantes da sociedade civil, assinaram a lista de presença anexa,

configurando a participação democrática e o controle social no processo de

definição das políticas culturais municipais.

O Conselho manifesta concordância e aprovação quanto à destinação dos

recursos apresentada pelo Município, reafirmando o compromisso com a

transparência, o controle social e a efetiva implementação das ações culturais

previstas no Plano de Ação.



Sendo expressão da verdade e em atendimento à solicitação ministerial, firmo o

presente ato para integrar a documentação comprobatória da habilitação

municipal junto ao Ministério da Cultura.

gov.br
Documento assinado digitalmente

ESTHER LOURENCO MARTINS DA COSTA

Data: 20/10/2025 11:25:55-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Esther Lourenço Martins da Costa

Vice Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural

Município de Araçoiaba da Serra/SP

Anexos:

Lista de presença da audiência pública (com identificação dos membros do

conselho);

Cópia da ata da consulta pública publicada na Imprensa Oficial Municipal (Edição
nº 1002, de 13 de junho de 2025).
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Araçoiaba da Serra, 17 de outubro de 2025.

AUDIÊNCIA PÚBLICA PAAR 2025

LISTA DE PRESENÇA MEMBROS DO CONSELHO

Siai aiN at aePS
gov.b

Esther Lourenço Martins da Costa

Documento assinado digitalmente

ESTHER LOURENCO MARTINS DA COSTA

Data: 20/10/2025 11:25:55-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Lais Cristina Venâncio da Rocha LASBOAS

Carolina Mateus Camargo Prado


